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LEI NQ 118, DE 11 DE SETEMBRO DE 1991 

Disp5e sóllre � 
atendimento dos 
do ·adolescente, e 

p·otítica 
dir'eitos 

dá outras 

mun :Lc ip a 1 
da criança 

providências 

de 
e 

[1QUTOR JOSd BOURABEBY, f'refeito Municipal da 
Estância Balneál·ia Ó>? Caraguatat\.lba Faço saber 
que a rimara Municipal aprovou e etl promulgo 
:a seguirite Lei· 

CAPÍTULO l 
Das DisPosii;ões Gerais 

Art 1Q - Esta Lei disp5e iobre a ·polit�ca mun1ci��l de 
atendi1nento dos dii·eitos da cria11i;a e do adoles
cente e estabelece normas gerais para a sua ade
quada ap l icai;:ão 

Art 2Q - O atendimento dos direitos da criança e do ado
lescente, no âmbito 1nu11icipal, fa1··-1ae-á atrav�s 
de · 
I- Políticas sociais b�sicas de educai;io, satlde, 

recreacio, esportes, cultura, lazer, Profis
sionalização e outras qtle assegt1rem o desen
volvimento físico, 111€11tal, 1no1·a11 es�1ir·].t1..lc.�:1 
e social da c1·1ança e do adolescente, em 
condiç5es de liberdade e dign'idade1 

II- Políticas e programas de assistência social, 
em cariter supletivo, para aqueles <�ue delas 
necessitemi 

III-Se1·viços especiais, nas terntas desta Lei 
Pa1·ig1·afo �nico - O Município destinar' recursos e espaças 

pablicos para programaç5es cultu1·ais, esportivas 
e de lazer voltadas para a infincia e � Juve11tt1-
dade 

Art 3Q - S�o órglos da política de atendimento dos di1·eitos 
da criança·e da adolescente. 
I- Conselho Municipal dos I1ireitos da C1·iança 

e do Adolescente; 
II- Conselho T(1telai·, 

A1·t 49 - O líunicÍpio\pode1-á c1·iar os programas e S'i?l"Yit;:oS 
a qtte a1ttdem os incisos II e III do al"t 29 Oll 
estabelecer· consdrcio inter1nunicipal para atendi
mento regionalizado,- instituíndo e mantendo enti-
dades gove1·namentais de atendimento, 1nedi.ante 
prÉvia at1to\·izatão do Conselho H�lniciPa1 dos ..:l-
Direitos da Crianta e do Adolescente � 
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§19 - Os p1·og1·· amas ser�o classificados como de proteç:�o 
ou •sdcios·-educativos e destinar-se-�o··a· 
a)- Orientac5o e apoio sdcio-fa1niliar; 
b) - Apoio s dcio-educativo em meio aberto; 
e>- Colocaç:�o familiar; 
d)- Abrigo; 
e)- Liberdade assistida; 
f)- Semil1berdade, 
9)- Internaç:ão 

Os sei·viç:os especiais visam •· 
a)- P1·eve11c�o. atendimento m�dicc e Psicológico 

•s viti1nas de negligincia, maus tratos, explo
i·acio, abuso, crueldade � opressão; 

b>- Ident1ficacio e locali�acão de pais� - c1·1anç:as 
e adolescentes desaparecidos, 

e)- protec�o jurídico-sociali 

CAF'íTULO II 
Do Conselho Municipal dos 

I1ireitos da Crianca e do Adolescente 

Fica criado o Consel�10 11unicipal dos [1i1·eitos 
da Criança e do Adolescente, Órgio delibe1·ativo 
e controlador da política de atendime11to, vinCLllado 
ao Gabinet� do Prefeito, observada a composição 
pa1�itária de seus me:mbt·os, nos termos do artigo 
88, inciso II, da -Lei Federal n9 8 069/90 

�nico - O Conselho administrará um fundo de 1·ecur
sos destinado ao atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, assim constituído-
I- pela dotaçio consignada anLtalmente no 01·çamento 

-do Município l'ai·a assistincia social voltada 
à c1·iança e ao adolescer1te, 

II- Pelos recursos t'rovenientes dos Co1·1selhos 
Estaduais e Nacional dos.Direitos da Criança 
e do Adolescente1 

III-Pelas doações, aLtxílios, contribui�Ões e 
legados que lhe venham·a se� destinados; 

IV- F'elos valores provenientes de multas decorren
tes de•éondenações em ações civis ou de impo
si��o de penalidades administrativas previs
tas 11a l_ei nQ 8 069/90i 
Por Olltros .recursos que lhe fo1·e1n destinados; 
f'elas rendas eventuais, i'nclusive as resLlltan
tes de depósitos e aplicações de capitais 

• 

O Conselho Municipal dos Direitos da Cria11ça 
e do Adolescente é composto de 12<doze) memb1·os2 
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1 sendo 6Cseis) 1·epresentantes do Podei· ·�·�blico· 
\'}) HLtnicipal e 6Cseis) de entidades não governamen
a tais, assim dist1·ibuídas 

Õ' I- i (Ltm>. 1·epresentante da [1ivisão de EdLtcac:�-\o 
� (Ci..tltura) 

II- iCum) representante da Comissão de Esportes<la
ze1·) 

III-lCum) representante da Divis�o de Sa�de 
IV- 1Cum> representante do Serviço Social 
V- iCum) rep1·esentante da Div1s�o de F1aanc:as 
VI- iCum> representante do Poder Legislativo 

§1Q - Os conselheiros_ representantes dos drgios da Admi
nistraç�o f'dblica Municipal ser�o indicados l'elo 
P1·efeito, dentre pessoas com poderes de d€cisio 
no §mbito dos respectivos drg�os, no p1·azo de 
10Cdez> dias, contados da solicitação, para no
meação e posse pelo Conselho 

§2Q - Os representantes de organizações de entidades 
11ão govei-namentaisa ser�o eleitos pelo voto das 
entidades de defesa e de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente, com sede: no Hun1ci1�io, 
reunidas em asse:mbl�ia convocada pelo Pi-efeito, 
mediante edital publicado pela imp1Te:11sa local, 
no prazo estabelecido no parigrafo ante:i-ior, 
para nomeação e posse pelo Conselho 

§3Q - Serão eleitos em Asse:mb14ia, 12Cdoze) 1·e:p1-e:sentante:s 
de entidades não governamentais denti·e os candida·
tos indicados pelas mesmas 
I- Cada entidade: poder• indicar apenas 1Cum) 

candidato. 
II- Cada entidade: votar� 

6<se:is> candidatos, 
ob i- i ga t 01- i a1r1e:n te em 

III-Os 6(se:is) candidatos mais votados serão 
os conselheiros efetivos, ficando declarados 
suplentes, os 6(seis) menos votados 

§49 - O Poder �udiciário, por inte:r1nidio do JLliZ da Vara 
� 9 da C1·ianç:a e: do Adolescente, ou, substitL1to legal 1 

a- �'J """-.._ ind1c1ará i(Llm) repre:se:nta11te1 o qL1al pa1-tic1pa1-á 
�as discuss5es, pordm, sem direito a voto 

b�L-§5Q - Os membros do. Conselho e os respectivos si.1Plentes 
ex�rcer�o mandato de 2Cdois> anos, admiti11do-se 
a renovação apenas por Lima vez e po1- igual pe1·íodo 

A função de: membro do Conselho i considerada de 
interesse: p�bl1co relevante e nio sei-• i·emunerada 

��<:-§79 - A nomea'\c"'ao e posse do p1-imeiro Conselho fa1--se-à 
pelo P1·efeito Municipal, obedecida a. origem das 
indicaç:Õe:s 

Art 7Q - Compete: ao Conselho Municipal dos Di1-eitos 

• 
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Criança e do Adolescente 
I- Fo1·m�la1· a política municipal dos di1·eitos 

da criança e do adolescente, d�finindo' priori
dades e controlando as aç5es de execl1ç�o; 

•II- Opi11a1· na fo1·m1,,1lação das polít1ca.S sociais 
básicas de interesse da criança e do adol�s
cente; 

III-Delib�rar sobre a conveniincia e opo1·tunidade 
de implementação de p1·091·amas e se1·viços 
a que se refere1n os incisos II e. III do a1·t 2° 
desta Le1, bem como sobre a criação de entida
des governamentais ou 1·eali2açio de consci1·cto 
inter1Tiunicipal 1·eg1onalizado de atendime11to, 

IV- Elaborar seLL Regimento Inte1·no, 
V- Solicitar as indicaç5es para o preenchimento 

de cargo de conselheiro, nos casos de vacincia 
e t�1·mino do mandato, 

VI- Nomear e dar posse aos membros do Conselhoi 
VII-Gerir o fundo mu�ic1pal, alocando rEcursos 

para os P�ogramas das entidades governamentais 
e rEpass�ndo verbas 1)ara as entidades 
não-governamentais, 

VIII-F'ropor modificaçSes na� estruturas das secre
tar ias e . drgãos da administrai;lo· ligados 
à :·p1·omoç:ão, 1:1i:-ot�.;:ão e, defesa dos dit·eitos 
da criança e do adolescente, 

IX- Opinar sobre o orçamento municipal destinado 
• assistincia social, sa�de e educa.;:lo, bem 
como ao fu11cio11a1nento dos Consellios T�telares, 
indicando as modificai;qes necessárias à con
sécu.;:ão -da pOlífi.t.a fo1�mulad� ; 

. --· -· . ,,, X- Qp1n)r sob"i·e a .destinai;ao de 1rec1.11·sos e espaç:os 
pLlbllC:os i)al�ª p1·'çig\·ama.;:ões C.ultu1·ais, esporti
vas .e de Ja:e;.§'1-· Yol tadas para a infância e 
<:1. juventtldadef, 

XI- F•1·ocede1· a ins��i�io de prog1�amas da prote��o 
e sdcio·-ed�ca�ivos de entidades gaverna1nentais 

� ' e nao-govername�ta1s1 
XII-Proceder �o regist\"O de entidades 

namentais de �ten-din1ento1 
XIII-�1�·1xar c1·1trk;"-i'os ·de utilizai;:io, at1·av€s de 

planos de aplicação das doações subsidiadas 
e demais receitas, aplicando necessariamente 
percentual pa1·a o incentivo ao acolh1n1e11to 
sob a fo1·n1a de gua1·da, de criança ou adoles
cente, ó1·fão Otl abandonado, -de difícil colo

' 

cação fami 11ar, 
XIV-Fixai· a eventual dos memb1·0� 
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do Conselho Tutelar, observados os cr�tirios" 
estabelecidos nesta Lei 

Art 89 - O Conselho HL1nicipal 1nante1·tl UITI departa1nento 
destinado ao supoi·te administrativo-financeiro 
ne:cessi1·10 ao seu funcionamento, utilizando-se 
de instalações e: ftl-nc·ianái·ios cedidos pe.la P1·e
feitt11·a- Municipal 

Art 99 -- O Conselho Municipal do� Direitos da C1·tança 
e do Adolescente:, no prazo de 30Ctrinta) dias 
da �omeaç�o de se:L1s memb1·os1 elabo1·ari o seu 
regimento interno 

10-

CAPÍTULO III 
Do Conse:li"io TLlte:lar 

A 1·e:gt1lame:ntaç�o do Consel�10 Tt1tela1· será 
em Lei p1·óp1·ta, após a e:diç:ão da Lei 
que estabelecer as normas gerais 

CAPITULO !V 
rias Disposi,-6es F'inais e Transitórias 

cle·rir'lida 
Fe:de1·a1 

A\·t ti O Executivo Municipal consignará nos ol·i;:amentos 
anuais ysrba ·pr dpria pa1·a a Ple�a aplicação d€sta 
l.ei, podendó inclLlsive abrir cr.ditos suplementares 
para atendimento das despesas 1n1ciais� 

A\"t 12 - Esta Lei -ent\·ará em vigo•· na data de sua publica
çio, revogadas as d1sPosi,5es em contririo 
Ca1·aguatatLlba1 ii de sete·mbro de 1991 

Pub l i e ada n .---"'1sf.•�<�a;':o��d�•�:1�1J Complementares 1 aos 11 
de setembro de 1991 

E. 
Divisã� e 
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